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----- Mensagem encaminhada ----- 

De: "José Aparecido Fausto de Oliveira - Juiz" <fausto@tjmg.jus.br> 

Para: natsj@hc.ufmg.br 

Cc: atendimentojudiciario@saude.mg.gov.br 

Enviadas: Segunda-feira, 6 de Maio de 2013 16:19:56 

Assunto: STALEVO 150 

Prezados Senhores: 

Nos termos do Convênio celebrado com o Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais, consulto-os acerca do medicamento STALEVO 150mg/37,5mg/200mg. 
A informação é de que o paciente possui NEUROPATIA DIABÉTICA E 
PARKINSON CID G-20. PROCESSO 0040.13.002578-2 MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE MINAS GERAIS X MUNICÍPIO DE ARAXÁ.Solicito urgência 
na resposta, bem como indicação de métodos previstos no SUS, alternativas e 
medicamentos alternativos ao caso. Certo do atendimento e parabenizo-os 
pelas excelentes notas técnicas. 

At.Dr. José Aparecido Fausto de Oliveira, JD Araxá 2ª Vara Cível 

 



 

RESPOSTA  

 

 A doença de Parkinson é uma doença degenerativa do sistema nervoso 

central, progressiva, de causa desconhecida, que compromete os 

movimentos. Não há uma cura para a doença, o tratamento visa 

melhorar e auxiliar o paciente e a sua família a lidar com os sintomas.  

O tratamento medicamentoso é feito à base de medicamentos que 

visam evitar a diminuição progressiva da dopamina. Ocorre degeneração 

e morte dos neurônios que secretam uma substância denominada 

dopamina. Essa substância controla e ajusta os comandos de movimento 

vindos do córtex cerebral para os músculos. A causa dessa disfunção é 

desconhecida e pode haver alteração em outras substâncias cerebrais 

como a serotonina, noradrenalina e acetilcolina.   

O STALEVO ® é um medicamento de uso oral que combina três 

substâncias ativas (levodopa/carbidopa/ entacapona) em um único 

comprimido revestido, que são utilizadas no tratamento da doença de 

Parkinson, preferencialmente nas fases mais tardias da doença, onde a 

associação levopoda/carbidopa deixou de ter efeito satisfatório.  

O Ministério da Saúde disponibiliza medicamentos para a Doença de 

Parkinson por meio do SUS. O mesmos estão divididos em 2 grupos. O 

primeiro grupo são medicamentos disponibilizados pelas Farmácias de 

Alto Custo das Secretarias Estaduais de Saúde. São fornecidos 

mediante o preenchimento de um protocolo específico (Protocolo 

Clínico e Diretrizes Terapêuticas Doença de Parkinson- Portaria 

SAS/MS no 228, de 10 de maio de 2010; Republicada em 27.08.10).  

Entre esses medicamentos está a entacapona, constituinte do 

STALEVO®. O segundo grupo de medicamentos é disponibilizado 

através dos postos municipais de saúde, entre eles estão os outros 

constituinte do STALEVO:  levodopa e carbidopa. 

Concluindo, o STALEVO é composto de uma associação de 

medicamentos que estão disponíveis no SUS para o tratamento da 

Doença de Parkinson. 
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